
 
 

E D I T A L 
 

 
 

 

JOÃO MARIA ARANHA GRILO, Presidente da Câmara Municipal supra, faz saber, nos termos do 

artigo 56º do regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013 de 12 de 

setembro, que na reunião da Câmara Municipal do dia 15 de março de 2023, foram tomadas as 

seguintes deliberações: 

 

- Deliberado por maioria, com os votos a favor dos eleitos pelo PS e a abstenção da eleita pelo 

Nós, Cidadãos, ratificar as alterações orçamentais; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a ata n.º 05, de 01.03.2023; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar um pagamento de água em prestações mensais e a 

colocação de sinalética vertical de limite de velocidade, junto ao Monte dos Pombeiros; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o Protocolo entre o Município de Alandroal e a DECO – 

Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição de um subsídio de nascimento; 
 

- Deliberado por unanimidade ratificar a decisão de aprovação do projeto de execução 

“Melhoria da Mobilidade Urbana e Segurança Rodoviária do Concelho de Alandroal – 4ª Fase – 

Aditamento (Parte II)”; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o concurso público n.º EMP/CP/001-2023, para realização 

da empreitada “Melhoria da Mobilidade Urbana e Segurança Rodoviária do Concelho de 

Alandroal – 4ª Fase – Aditamento (Parte II)” – Abertura de procedimento, preço base, júri, 

critério de adjudicação, contrato, peças do procedimento e órgão competente; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a 10ª revisão de preços da empreitada “Fortaleza de 

Juromenha – Consolidação e restauro dos paramentos do perímetro abaluartado exterior e cerca 

islâmica e medieval interior”; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o mapa de trabalhos a menos da empreitada de “Melhoria 

da Mobilidade Urbana e Segurança Rodoviária do Concelho de Alandroal – 4ª Fase”; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a Designação do Encarregado de Proteção de Dados do 

Município de Alandroal; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar os projetos das especialidades relativos ao Processo de 

obras n.º 2/22 – EDIFIC; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar os projetos das especialidades relativos ao Processo de 

obras n.º 8/22 – EDIFIC; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura referente ao processo de obras 

n.º 20/22 – EDIFIC. 
 

 

Edifício Sede do Município de Alandroal, aos quinze dias do mês de março de 2023 

O Presidente da Câmara 

 

(JOÃO MARIA ARANHA GRILO) 


